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INDICAÇÃO Nº ________/2024 

                                                                                
 
 

 
  

        

        

 

O Presidente da Câmara Municipal de Caicó, Ivanildo dos Santos da Costa no 

desempenho do seu mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado ofício a Exma. 

Governadora do Estado do Rio Grande do Norte, Fátima Bezerra, em entendimentos com a 

Secretaria da Segurança Pública e da Defesa Social - SESED, a fim de solicitar o policiamento 

ostensivo, através de postos policiais, em todas as zonas do município de Caicó, bem como os 

espaços públicos, como praças e parques públicos, e nas entradas da cidade. 

 

JUSTIFICATIVA: A presente solicitação de policiamento ostensivo é de grande 

importância para a segurança do município, já que ultimamente houve um aumento de casos de 

violência publica em Caicó.  

Câmara Municipal de Caicó, 15 de abril de 2024. 

 

 

 

_________________________________ 

 Ivanildo dos Santos da Costa 

                                                               Vereador PSDB 

PROTOCOLO 


